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PODER LEGISLATIVO
JUSTIFICATIVA AO PROJETO 17/2026


Aos Nobres Vereadores,

Apresento, em anexo, o PL 17/2026 que tem a finalidade de criar um Programa Municipal  de doação de bens móveis em bom estado de conservação ou que, com diminutos reparos, possam retornar aquele estado e permitir o acesso a bens de consumo às famílias em situação de vulnerabilidade social.

É sabido que com o avanço tecnológico, muitos bens móveis, sobretudo os eletrônicos, acabam sendo substituídos em pouco tempo. Muitos equipamentos que ainda possuem uma boa vida útil, rapidamente, se tornam obsoletos.

Não obstante, algumas pessoas tentam fazer venda do mobiliário antigo (raramente conseguem), outros acabam descartando no lixo, aumentando ônus ambiental.

Essa situação descrita escancara 2 desigualdades: a primeira imposta pela diferença de acesso das famílias aos bens de consumo; a segunda  o quanto impacto ambiental que as famílias de maior padrão  causam  – Aliás, não é preciso nem dizer que apesar das diferenças no grau produção de lixo pelas famílias, o impacto ambiental deste disparate é socializado a todos.

Diante disso, acho pertinente apresentar aos Senhores o REPROVEITA – NAI, programa que busca evitar a produção de lixo eletrônico desmedida em nossa cidade e também facilitar o acesso a alguns bens de consumo que muitas famílias não teriam condições financeiras, através do reaproveitamento e doação de bens eletrodomésticos, eletrônicos e outros móveis em bom estado de uso.

[bookmark: _GoBack]Minha atuação é em 2 vias, uma ambiental, e outra de inclusão (tecnológica, social e consumo).

Nestes termos, solicito apoio dos demais Edis para debatermos a matéria e, futuramente, aprová-la.

Atenciosamente,

Câmara Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 04 de maio de 2026

Heitor Furlan
Vereador proponente


PROJETO DE LEI 17/2026


Cria Programa Municipal de Reaproveitamento Solidário de Móveis descartados no Município de Nova Aliança do Ivaí – REAPROVEITA NAI- e dá outras providências.



Art. 1° Esta Lei estabelece diretrizes para a coleta, reciclagem e reforma, quando possível, de móveis descartados no Município de Nova Aliança do Ivaí, visando à doação destes a pessoas em situação de vulnerabilidade social.


Art. 2º Fica instituído o “ Programa Municipal de Reaproveitamento Solidário de Móveis e Eletrodomésticos de Nova Aliança do Ivaí, ou simplificadamente, REAPROVEITA NAI” que terá como objetivo a coleta de móveis em desuso, a reforma superficial dos mesmos, caso necessário e conveniente, e sua posterior doação a famílias  em vulnerabilidade.

§1º O Poder Público disponibilizará os meios necessários para que os munícipes realizem agendamentos prévios para a prestação do serviço referente este Programa Social.

§2º Para fins do disposto na presente legislação, exemplificativamente,  consideram-se bens passíveis de coleta:
I – sofás;
II - camas e colchões;
III - mesas e cadeiras;
IV – geladeiras;
V – armários;
VI – fogões;
VII - televisores e computadores;
VIII - eletrodomésticos em geral;
IX - outros bens similares.
 
Art. 3°São atribuições indispensáveis ao Programa REAPROVEITA– NAI:

I – Receber doações de móveis e eletrodomésticos em bom estado de uso;
II – Realizar triagem e, quando possível, pequenos reparos;
III – Destinar os itens às famílias cadastradas nos programas sociais do município;
 IV – Promover campanhas de conscientização sobre o reaproveitamento.
V – a divulgação do Programa na municipalidade.

§1° Os móveis coletados serão avaliados quanto às condições de uso e, aqueles que não puderem ser reformados, serão recomendados à reciclagem, com o intuito de minimizar o desperdício e promover a sustentabilidade.

§2° Somente serão aceitos no âmbito do Programa  REAPROVEITAMENTO SOLIDÁRIO NAI , bens móveis em bom estado ou que com conservação/conserto de baixo custo, volte a atingir um estado razoável para uso.

Art. 4° A doação dos móveis será feita mediante cadastro e seleção de famílias em situação de vulnerabilidade social, priorizando aquelas que se encontram em condições  de hipervulnerabilidade (vulnerabilidade agravada).

Art. 5° O programa será coordenado pela Secretaria Municipal de Assistência Social, podendo contar com apoio de Centros de Referência de Assistência Social (CRAS), assistentes sociais do município e parcerias com empresas, ONGs e comunidade.

Art. 6º O Poder Executivo, em ato regulamentar, poderá editar condições complementares, visando ao efeito cumprimento desta norma.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em contrário.
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